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Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA N.º 100/2023 DE 06 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração de servidor e da outras providências. 

O Excelentíssimo Senhor JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS , Prefeito Municipal de
Selvíria, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das competências que lhe são conferidas por Lei e
tendo em vista o disposto na Lei, resolve: 

Art.1º EXONERAR o Srº NOIR JESUS MOURA ARANHA, portador do CPF nº 321.844.411-04
cargo de provimento em comissão de ORIENTADOR SOCIAL. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 02
de março de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se e 

Cumpra-se . 

Paço Municipal de Selvíria-MS 

Em, 06 de março de 2023. 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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